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LEI MUNICIPAL Nº. 759/2012 

 

SÚMULA: DENOMINA A CRECHE 

MUNICIPAL DO BAIRRO UNIÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou 

e eu, SEBASTIÃO SILVA TRINDADE, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Artigo 1º   -  Denomina a Creche Municipal do Bairro União como: “Creche Municipal 

Erotides Barros Trindade”. 

 

Artigo 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                                                                                                                                                                            

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS- MT. 

Em 23 de maio de 2012. 
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